
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
Procuradoria Geral do Estado
Coordenação de Contratos - PGE/DG/DA/CC

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL AO CONTRATO
No  048/2018,  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O
ESTADO  DA  BAHIA  E  A  EMPRESA  MIRANTE
TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI,  PARA
OS FINS QUE NELE SE DECLARAM.

O ESTADO DA BAHIA,  neste  ato  representado pelo DR. PAULO MORENO CARVALHO,  titular  da
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, CNPJ no 04.139.403/0001-77, situada na 3ª avenida, n° 370,
Centro Administrativo da Bahia, CEP 41.745-005, Salvador/BA, autorizado pelo Decreto de delegação
de  competência  publicado no  D.O.E.  de  08/01/2015,  denominado CONTRATANTE,  e  a  MIRANTE
TERCEIRIZAÇÃO  E  SERVIÇOS  EIRELI,  CNPJ  nº  13.901.232/0001-62,  Inscrição  Municipal  n°
389.434/001-19, situada à Avenida Tancredo Neves, n°. 1.632 – Edifício Salvador Trade Center, Torre
Norte, Salas 214 e 215, Caminho das Árvores, Salvador/BA, CEP 41.820-020, neste ato representada
pelo SR. ALDEMIR BISPO SANTANA, portador do RG no 08.138.759-86, emitido por SSP/BA, inscrito
no CPF/MF sob o no 991.233.635-68, denominada CONTRATADA, em face do constante do processo
administrativo  no  006.7550.2018.0001427-15,  resolvem  celebrar  o  presente  Termo  de  Rescisão
Amigável  ao  contrato  no  048/2018,  celebrado  em  01/10/2018,  fazendo-o  mediante  as  cláusulas  e
condições a seguir ajustadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA  – Pelo presente  Termo, as partes, de comum acordo, resolvem antecipar o
tempo final do contrato, que se considera extinto em sua totalidade a partir do dia 17 de dezembro de
2022, com fundamento no art. 168, inciso II, da Lei nº. 9.433/05.

E, por assim estarem justas, as partes assinam o presente Termo de Rescisão para que produzam seus
regulares efeitos.

Salvador,       de            de 2022.

___________________________________________________
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE

_____________________________________________________________
MIRANTE TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI
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TESTEMUNHAS:

______________________    ______________________

Documento assinado eletronicamente por Aldemir Bispo Santana, Representante Legal da Empresa, em
13/12/2022, às 20:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do
Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Moreno Carvalho, Procurador Geral do Estado, em
14/12/2022, às 10:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do
Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Jef de Almeida Borges, Coordenador III, em 14/12/2022, às 10:20,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de
dezembro de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Silva do Couto, Coordenador IV, em 14/12/2022, às 10:21,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de
dezembro de 2014.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://seibahia.ba.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 00059177738 e o código CRC 1BD1C09C.

Referência: Processo nº 006.7550.2018.0001427-15 SEI nº 00059177738
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